
...gr j
r'ÊÚM;a,£`-Í"21

«I-15'
.-31-

aff*i oovERNo Do ESTADO no CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÂRROQUÍNHA I

._..a*§"*~â= -
  TIg

.ne-tá* hi*

CE obriga‹se a:
s produtos.

ue observadas as

10.1. O MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/
H] Indicar o local e horário em que deverão ser entregues o
b] Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde q
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d] Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compativeis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei NP. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N'-1.
0401001/2013.

CLASULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.41. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLAUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

fortuito ou força maior, que prejudique o

13.1. A pres
situações:
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso

| cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
l - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços;
b] Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
C] Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou

' no prazo estabelecido;
tentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na

aticados no mercado;
`o prevista nos incisos I ou IV

hipótese de este se
e] Quando a empresa detentora do preç
do caput do art. B7 da Lei ng 8.666, de 1993, ou art. T- da
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f] Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. ?8 da Lei NP. 8.666/93;
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a] Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b] Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI, da Lei NP. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei NP.
8.666,/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Municipio de Barroquinha/CE ou em
jornal de circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá náo ser
aceita pelo Município de Barroquinha/CE, facultando-se ã esta neste caso, a aplicação das
penalidades previstas nesta ata de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de
compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
fornecedor, relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Barroquinha/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata
de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual
infringida.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementam, serão aplicadas,
sem prejuizo das sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
1-4.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% [vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a] Apresentar documentação falsa exigida;
IJ] Não manter a proposta de preços;
c] Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidóneo.
14.1.2. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento] do valor do pedido, por dia de atraso
na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de
compra no endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15%
(quinze por cento] sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 [trinta] dias.
14.1.3. Multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre o valor do pedido, na hipótese de
atraso superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, ás atividades da Administração. esde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitêzšde
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qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato
ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N'-2. 8.666]93, alterada e
consolidada, e na Lei N*-i. 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por Cento] sobre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda ãs demais sanções impostas nos artigos B6 a 88 da Lei N'l'.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas nesta ata.

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei NP. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA Dezesseis - nos Recuesos onçamenránios
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços,
correrão ã conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal
vigente, em favor da Secretaria Municipal Interessada, ã êpoca da expedição das competentes
ordens de compraƒautorizações de fornecimento.

CLÁUSULA nezessirre - nas oiseosições FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
1'7.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo á presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.
17.13. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização do Municipio de Barroquinha /CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas iio artigo 58 da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao Municipio de Barroquinha/CE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a
regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execuçã do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subc n atar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.

CLÁUSULA Dezoito - oo Fono
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18.1. O foro da Comarca de Barroquinha/CE ê o competente para dirimir questoes decorrentes
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2P do art. 55 da Lei NP. B.666/93,
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de D2
[duas] testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS

1.

<<<DATA>>>

iviunicirio De BAeRoQUini~iA/Ce
ci›ii›| ns. _

seCneTAi=uA r‹iUNiCiPAL De SAUDE

‹=:‹=:‹:RAZÃO SOClAL:›:›:=›
<<<CNPjNA>>>

‹=‹=-=:REPRESENTANTE:=~>>
-c<-:CPF NP,:=-:›:=-

,Ç CPFNP., _ _ _” Ç

2.

lifleülizefiv Maia. retas canil-ú i~'tme[iiajas231i'ri cre-sz 41a img B h' * - ~ - ~ -- - - - arroqiiin a-CF,

|II'|CPF Ns. f«.,_
H..
i~`--

"~\
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP.

ALNEXQ I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA

DRCAD CERENCiADoE

1. sECEETAEiA MUNICIPAL De SAÚDE
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE: _

ÓECÃDS PARTiciPANTEs

1. SECRETARIA MUNiCiPAL DE EDUCACAO
sECRETARio MUNICIPAL DE EDUCAçAoz _

.z›*"P"".1"¬PP§.____5jaPi-«A-P' Éúulawi

'Ê-zi.É'¬""\.

Ci

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO RURAL
E PESCA.
SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO RURAL E
PESCA: .

3. SECRETARIA MUNICIPAL DA IUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.
SECRETARIO MUNICIPAL DA IUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: __ __ _ _

4. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS.
SECRETARIO MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS:

5. sECEe§TARiA MUNiCiPAL Do PLANEjAMENTo, ADMiNisTaAçAo E riNANçAs.
sECnETAaio iviUNiCiPAL Do Pi.ANEiAMENTo, ADiviiNisTEAçÃo E i=iNANçAsz

6. GABINETE Do PREFEiTo.
CHEFE DE GABINETE; I \

. E

'-.n.

""~. ..
":~¿§~._

'li
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP.

SLIM: 0°) O
.

ANEXO ll - REL_A§ÂO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REQÉTRADQS

1. RAZAO soCIALz _
CNP] NP.: _
ENDEREÇO: _
TELEFONE: _

RG NP.: '-
REPREsENTApTez _

\. H.,
CPF NP.: _

M ` ` al Ile Birroquinlia - (li - CNPI: 23.4?B.5'lI?/ílíiníil-BíiPrefeitiira unicipf . .
Rua Onze de Maio, ii” ?39, Centro. Fone [BB] 3023 1115?, CEP.: 62.410-000 - Harriiquinlia - CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EARRDQUINIIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP.

ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS, ESPECIFICAÇAQDOS

ÇUIIII

PRODUTOS/MATERlAlSƒEQUIPAMENTOS. QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS

Este docuinento ê parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP

FORNECEDORAS

..-P~f* 'I Pão*
a,,.1¿

EIÍ‹"¿
«W

As fg-11€*

celebrada entre o Município de Barroquinha/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e as
empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

Razão Social: _
CNP] NP: _

-_ ¡-

ITE3
I

\<¡
F:EsPECiFICAçAoh__" UND. LQTDE. MARCA UNITA Io R$ VR. TOTAL R$

'net- .._.._..L

\
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E

ANEXOIV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃQDIOS FORNECEDORES COMPON.ENTES.D.Q
CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.002[201B - SRP e o inciso ll do art. 10 do
Decreto Municipal NP. 0401001/2013 segue abaixo relação nominal dos fornecedores
componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP. _.

1. RAzAo soCiALz _
CNP; NP.: _
eNDEREçoz _
TeI.EFoNEz _
REPRESENTANTE _
RC NP.z _
CPF NP.z _

PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.002/2018-SRP

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPI: 23.4?8.59?¡'0001-B0
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ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL NE. O0.002[2Ú13-SRP

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREAMEULD W
O MUNICÍPIO DE BARRDQUINHA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNP] NE”. , com sede na , Barroquinha/CE, CEP , atraves
da Secretaria Municipal de _, neste ato representado pelo respectivo, Sr.

_ . Secretário Municipal de , doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa __, pessoa jurídica de direito privado, sediada à
_, inscrita no CNP] NE. _, por seu representante legal, Sr. __, CPF NE' doravante
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRA'l`0 mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do EUNDANIENTD LEGAL E E Em E
iíÍí.PlPrú¿:eš.s51;le Licitaçâú, na modalidade PRECÃo PRESENCIAL NH. 00.002/2018-SRP, Ara
de Registro de Preços ng em conformidade com a Lei NP. 8.666/93, Lei 123/2006,
Lei 14?/2014 e Suas alterações c/c os termos da Lei NP. 10.520/02 e Decreto Municipal N”.
0401001/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oE|ETo
2.1. Cúnsuwi úhjew deste contrata A AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL E CAS GLP PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA Do MUNICÍPIO DE
EARRDQUINHA/CE.

l VR. TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO l UND. QTDE. MARCA UN¡T'Á%¡0 M

vAI.oRC.I.oEAI. Rs S g W ,S
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem D valor global de R$ _ (_), a ser pago na proporção da entrega
dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa.
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a
condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Municipio de Barroquinha/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de
credito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apõs o encaminhamento da documentação
tratada no subitem anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos/materiais/equipamentos a CONTRATADA deverá
apresentar recibo em U2 [duas] vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser
emitida em nome do Municipio de Barroquinha/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas
junto ao Municipio de Barroquinha/CE - Secretaria Municipal de _ __ _ _ ___
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, Será efetuada consulta "Dn-line" às certidões apresentadas,
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade iunto ã fazenda pública, o forneced será
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Mu 1 ípio

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE f (INPI: 23.4-?8.59?ƒül}Gl-80
Rua Onze de Maio, ng T39, Centro, Fone [HH] 3623 113?, CEP.: 62.410-Ollfl - Barroquinha - CE
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de Barroquinha /CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de O5 [cinco] dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

|l CLÁUSULA QUARTA-DACIIICENCIA O O O E l
4.1; presente lnstrumedto produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigorará até _ de _ de _. podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art.
57 da Lei ng 8.666/93.

l CLÃLlSULA_QUIN_TA - DA ORIGEM DDS RECUREQS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da[s) dotação[coes) orçamentária[s) da
Secretaria Municipal de , ,_ _ : Elemento de despesa:

l CLÁUSULA SEXTA - DA DERIGAÇÃO DAS PARTES __ l
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei NA. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei NE. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de Barroquinha /CE no prazo
máximo de 24 [vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
compra/fornecimento pela administração todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório,
no termo de referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes.

6.2.2. Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens
de compra/fornecimento pela administração todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório,
no termo de referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
C) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, ate 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do § 19 do art. 65 da Lei N9. 8.666/93;
tl) Prestar Os esclarecimentos que lorem solicitados pelo Municipio de Barroquinha/CE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTR TADA, a
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] h S ser
adequados às supracitadas condições; H
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: _*
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a] Indicar O local e horário em que deverão ser entregues os
produtos/materiais/equipamentos.
b] Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.
C] Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.
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CLÁUSULA SETINIA - DAS ALTERAÇÕES E REAIUSTE DO CONTRATO _ _ pg N
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
art. 65 da Lei NE. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de
12 (doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d"
da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.

l CLÁUSULA OITAVA í PAS 5^N§f".E_5_______ __- . _
0.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei NP. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:
al) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente
quando regularmente convocado;
b] Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c] Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e] Comportar-se de modo inidóneo;
Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento] por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15%
(quinze por cento] sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 (trintaj dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no c trato
ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriore -, erão
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aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NR. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei NP. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b] Multa de 1% (um por cento] até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei NP.
8.666f93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÁO E E n _ Ç g l
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais. as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista ã CONTRATADA
o direito de reclamar indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ãs suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na legislação, na forma dos artigos 22 e 28 da Lei NR. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N9.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS" O I Ç E _ E l
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã
proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei NR. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei NÊ. 8.666,/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os
termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato. h
10.8. Integram O presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que fo`Í`__ am o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

.It
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10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a] Sr(a].

8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
, CPF N° , de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei NP.

10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLAUSULA ONzE - DO FORO _ _ _ _ _ __ __ __
11.1. O foro da Comarca de Barroquinha/CE é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 29 do art. 55 da Lei N'-9. 8.666/93,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO DE EARROQUINRA¡cE
CNPINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE _
CONTRATANTE

-of.-:ARAZÃO SOCIAL:=›:>:-
<<<CNPINR>>>

<‹'.<REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. __ CPF N9. _ lj
'EIS

2. _ CPP NA. _
'-. ._______

-N.
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